
Prefeitura ellunicipat de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  N.°  39 
Estende linha circular até o Parque Ex-

posição, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO  

1.- Que os escritórios da "CAFAP" e "ACARPA" estão fun-' 

cionando nos recintos do.Parque Exposição de nossa cidade; 

2.- Que tais órgãos, em sua essencia, estão com suas ati 

vidades totalmente voltadas à agricultura e pecuária, que são os 

esteios de sustentação econômica de Umuarama e região. 

Que, ainda dentro deste exercício, será implantado 

um Núcleo da Secretaria de Agricultura do Paraná, nos recintos ' 

do Parque Exposição, que atenderá, em todas as 

agropecuario; 

4.- 	Que, por força das áreas atendidas 

caos, a afluencia dos interessados é elevada; 

camadas, o setor' 

pelos órgãos enfo 

Finalmente, a considerável distancia do Parque Expo-

siçao e, por consequencia, os escritórios alinhados, 

o 	 o 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica a VIAÇÃO UMUARAMA LTDA., a quem foi 1  

feita a concessão para exploração das linhas circulares de nossa 

cidade, autorizada a estender suas linhas até o Parque Exposição, 

ininterruptamente, com preénchimento total de locomoção aos inter 

ressados 

ta li 

ÇÃO(A 

Parágrafo IJnico - Todas os veículos que atenderão es-

a, t ardo, em letras visíveis, os dizeres:"PARQUE EXPOSI-' 

RPA/ AFAP)"; 
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Art. 22  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

EDIFÍCIO DA PRE.4EITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 22 dias do mes de março de 1976. 

DAS/EM.-mro. 
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